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LAAL 
GABINETE DO VEREADOR ROBERTO DOS SANTOS 

PROJETO DE LEI N° 066, de 09 de Setembro de 2003. 
1-ei 	WY ji1g /03 

Denomina Logradouro Público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes 
legais, 

RESOLVE: 

Art.11  - Fica denominado "RUA VENCESLAU ALVES PINHEIRO", a antiga via 
pública sem saída denominada Rua Projetada C, com início na Rua Manoel 
Antonio Junior, no bairro São Mateus, neste município. 

Art.2° - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de dar nomes às ruas de um bairro não decorre exclusivamente 
da intenção do Legislador de legalizar as ruas de um logradouro público. E amplo e 
importante porque encerra um direito do cidadão de possui um endereço certo, legalizado pela 
municipalidade e reconhecido por força de Lei Municipal. 

Sala das Sessões, 09 de Setembro de 2003. 

ROBERTO DOS TOS 
= Vereador / Vice-Presidente 
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GABINETE DO VEBEADOR ROBERTO DOS SANTOS 

PROJETO DE LEI N° 066, de 09 de Setembro de 2003. 
LEi 	j 

Denomina Logradouro Público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes 
legais, 

RESOLVE: 

Art.11  - Fica denominado "RUA VENCESLAU ALVES PINHEIRO", a antiga via 
pública sem saída denominada Rua Projetada C, com início na Rua Manoel 
Antonio Junior, no bairro São Mateus, neste município. 

Art.20  - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de dar nomes às ruas de um bairro não decorre exclusivamente 
da intenção do Legislador de legalizar as ruas de um logradouro público. E amplo e 
importante porque encerra um direito do cidadão de possui um endereço certo, legalizado pela 
municipalidade e reconhecido por força de Lei Municipal. 

Sala das Sessões, 09 de Setembro de 2003. 

ROBERTO DOS SANTOS 
= Vereador/ Vice-Presidente 
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